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ASSESSORIA JURIDICA 

PROCESSO DE DISPENSA DE LIcITAcAo NO 2016.01 .04.10 

RELATORIO: 

A Cornissão de Licitaçao, deliberou, nos autos do processo licitatório referente a DISPENSA DE LICITAcAO 

para: LOCAcAO DE UM IMOVEL PARA FUNCIONAMENTO DO SERVIO DE CONVIVENCIA E 

FORTALECIMENTO DE VINCULOS. SCFV, SITUADO A RUA JOAO ALFREDO PINHEIRO DISTRITO DE BETANIA 

DO MUNICIPIO DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO, sugerindo que o mesmo objeto daquele procedimento, se 

efetivasse através de Dispensa de Licitacao no 2016.01.04.10, por se tratar da hipôtese prevista no Art. 24, inciso X, 

bastando para tanto a sua locaçao imediata, apôs publicacao de tat procedimento, observados preços e condiçOes 

compativeis corn os praticadas. 

PARECER: 

E Contraditôria a questäo "fazer-se ou não" processo licitatôrio, quando ocorre tat situação, ou seja, a LOCAcAO DE 

UM IMOVEL PARA FUNCIONAMENTO DO SERVIO DE CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULOS. 

SCFV, SITUADO A RUA JOAO ALFREDO PINHEIRO DISTRITO DE BETANIA DO MUNICIPIO DE DEPUTADO 

IRAPUAN PINHEIRO, Recai em determinada pessoa. A Iuz da Lei n° 8.666/93, corn as alteraçOes introduzidas pelas 

Leis 8.883/94 e 9.648/98, a licitação e indispensável, em regra, devendo sornente em rarissimas exceçOes haver 

Dispensa ou Inexigibilidade, caso em que deverá ser justificada, sendo o processo cabivel instruido das razOes que 

levaram a tat procedimento, bern como, a cautela na escolha da pessoa juridica e compatibilidade do preco em relacao 

ao mercado regional e local. 

Verificando-se a documentaçao acostada aos autos do Processo Administrativo de Dispensa de Licitaco n° 

2016.01 .04.10, destinado a DISPENSA DE LICITAçAO para: LOCAcAO DE UM IMOVEL PARA FUNCIONAMENTO 

DO SERVIO DE CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULOS- SCFV, SITUADO A RUA JOAO ALFREDO 

PINHEIRO DISTRITO DE BETANIA DO MUNICIPIO DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO, e estando este de acordo 

corn os ditames da Lei NO 8.666/93 e suas dernais alteracoes, especialmente o inciso X do Art. 24 cumpndo o rito 

estabelecido pelo Art. 26, seu paragrafo ünico e inciso do mesmo diploma legal é da opiniao que se proceda a 

PuBLIcAçAo, para que surta seus juridicos e legai; efeito. 
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